
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Campo Largo, 27 de setembro de 2023.
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ES:—3.3, das Sessoes 01140! 43

Ao Ilustríssimo PrefeitoMunicipal

Assunto: Troca de meio fios

PEDRO ALBERTO BARAUSSE, Vereador que
subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, com o devido
acatamento peranteVossa Excelência, solicitar:

QUE SEJA REALIZADA A TROCA QOS Mªo FIOS N_A RUA HIPQLJTO
FERREIRA PORTELLA EM FRENTE AO Nº55 LOTEAMENTO ITABOA
CEP83605-130 DESTE—MESMO MªNICÍPlO. Tal solicitação se faz necessária
para atender as reivindicações dos moradores, e de extrema importância para:
Segurança: O meio-fio desgastado ou danificado pode representar riscos para
os pedestres e motoristas, especialmente se estiverem soltos ou quebrados. A
substituição do meio-flo garante uma infraestrutura segura para o tráfego de
veiculos e a circulação de pedestres. Melhoria da acessibilidade: Meios—tios em
más condições podem dificultar o acesso de pessoas com mobilidade reduzida,
como idosos, pessoas com deficiência ou mães com carrinhos de bebê. Ao
substituir o meio-flo, é possivel garantir uma melhor acessibilidade para todos os
moradores do bairro. Valorização do bairro: A manutenção adequada da
infraestrutura urbana, incluindo o meio-fio, pode contribuir para a valorização do
bairro como um todo. Um meio—fio novo e bem conservado proporciona uma
sensação de cuidado e qualidade de vida aos moradores, além de transmitir uma
imagem mais positiva para visitantes. Drenagem eficiente: O meio-fio
desgastado ou danificado pode interferir na drenagem adequada das águas
pluviais. A substituição pode ajudar a melhorar o escoamento da água,
prevenindo alagamentos e outros problemas relacionados. Segue imagens em
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Pede-se Deferimento

Campo Largo, 27 de setembrode 2023.
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PEDRO ALBERTOBARAUSSE

Vereador
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